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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 846/2019-GR, de 04 de julho de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014783/2019-60,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) de Orçamento e 
Finanças da Pró-Reitoria de Administração, o(a) servidor(a) FERNANDA 

MAGALHAES DE SA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 3078871, no período de 12/06 a 02/07/2019, conforme 
informações constantes no Processo acima mencionado.  

  

PORTARIA Nº 848/2019-GR, de 04 de julho de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007946/2019-58, 

  

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) servidor(a) 

JULIA FIGUEREDO BENZAQUEN, Matrícula SIAPE nº 1536770, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 

Departamento de Ciências Sociais, com ônus parcial para esta Universidade, 

no período de 12 (doze) meses a partir de 01/08/2019, para realizar Pós-
Doutorado na Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, conforme 

Decisão nº 320/2019-CPPD, de 28/06/2019, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, bem como autorização da Administração Superior desta 
Universidade, constantes no processo acima mencionado. 

 

 
MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 793/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000233/2019-63, anexo o Processo UFRPE nº 23082.015047/2017-

67, 
 

RESOLVE: 

 
APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade JAIME CESAR DOS SANTOS FILHO, 

Matrícula SIAPE nº 1108273, admitido(a) em 04/07/2016, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres 

funcionais, conforme Decisão nº 077/2019-CPPD, de 15/03/2019, e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº 794/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000233/2019-63, anexo Processo UFRPE nº 23082.015047/2017-67, 

  

RESOLVE: 
 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 1, com 

denominação de Professor Assistente-A, para Classe “B”, Nível 1, com 
denominação de Professor Assistente,  ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Mestre(a) em 

Matemática, com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 

partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com o 
Parecer nº 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica 

Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 232/2019, de 

20/05/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 
no Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em 

tela: 

 

PORTARIA Nº 795/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000251/2019-45, anexo o Processo UFRPE nº 23082.000721/2017-

17, 

 
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade IRAN FERREIRA DE MELO, Matrícula 

SIAPE nº 1532543, admitido(a) em 04/07/2016, considerando-o(a) estável, 

após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 
conforme Decisões nº 076/2019-CPPD, de 15/03/2019, e nº 253/2019-

CPPD, de 05/06/2019, e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº 796/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000251/2019-45, anexo Processo UFRPE nº 23082.000721/2017-17, 
  

RESOLVE: 

 
CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto,  ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Letras, com efeitos 

financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 

desta portaria concessória, de acordo com o Parecer nº 257/2017 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta Universidade, 

bem como a Decisão nº 238/2019, de 10/05/2019, da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

PORTARIA Nº 797/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.011650/2019-31, 

 

SERVIDOR(A) JAIME CESAR DOS SANTOS FILHO 

Nº SIAPE 1108273 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 

SERVIDOR(A) IRAN FERREIRA DE MELO 

Nº SIAPE 1532543 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE 

SANTO AGOSTINHO 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 

 

EDIÇÃO Nº 116, quinta-feira, 04 de julho de 2019 P á g i n a  | 5 

 

             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 

servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 
curso de ESPECIALIZAÇÃO, tendo direito ao percentual de 30% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 03/06/2019.   

 

PORTARIA Nº 798/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.011654/2019-10, 

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO ao(à) 
servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter concluído o 

curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% do vencimento 

básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros retroativos a 

03/06/2019.   

 

PORTARIA Nº 799/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.005789/2019-46, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez 150 
h/a, as quais serão utilizadas para a concessão da referida progressão, com 

efeitos financeiros a partir de 19/06/2019. 

 

PORTARIA Nº 800/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023077/2018-28, anexo o Processo UFRPE nº 23082.013799/2017-
93, 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade MICHELE MENDES NOVAIS, Matrícula 
SIAPE nº 1770903, admitido(a) em 24/02/2016, considerando-o(a) estável, 

após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 

conforme Decisões nº 333/2019-CPPD, de 28/06/2019, e homologação da 
Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº 801/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.023077/2018-28, anexo Processo UFRPE nº 23082.013799/2017-93, 

  
RESOLVE: 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 1, com 

denominação de Professor Assistente-A, para Classe “B”, Nível 1, com 
denominação de Professor Assistente,  ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Mestre(a) em 

Matemática, com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 
partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com o 

Parecer nº 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica 

Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 333/2019, de 
28/06/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 

no Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em 

tela: 

 

PORTARIA Nº 802/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021726/2018-26, anexo o Processo UFRPE nº 23082.016867/2017-

76, 

 
RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade PEDRO GREGORIO VIEIRA AQUINO, 

Matrícula SIAPE nº 1885755, admitido(a) em 01/07/2016, considerando-
o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres 

funcionais, conforme Decisões nº 207/2019-CPPD, de 10/05/2019, e 

homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

PORTARIA Nº 803/2019-PROGEPE, de 04 de julho de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021726/2018-56, anexo Processo UFRPE nº 23082.016867/2017-76, 

  

RESOLVE: 
 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, com 
denominação de Professor Adjunto,  ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Ciências, com efeitos 

NOME GISELLI CRISTINE NUNES DE SANTANA 

MATRÍCULA 3081392 

CARGO Técnico em Assuntos Educacionais  

LOTAÇÃO CODAI 

PERCENTAGEM 30% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME LENINA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

MATRÍCULA 3085819 

CARGO Assistente em Administração  

LOTAÇÃO CGE-PREG 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NOME ALESSANDRA FERREIRA DE SOUZA AGUIAR 

MATRÍCULA 2159005 

CARGO TÉCNICO EM SECRETARIADO 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

SERVIDOR(A) MICHELE MENDES NOVAIS 

Nº SIAPE 1770903 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA 
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financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de publicação 
desta portaria concessória, de acordo com o Parecer nº 257/2017 PJ-

UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta Universidade, 

bem como a Decisão nº 324/2019, de 28/06/2019, da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo acima mencionado. 

Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

PROAD 

 

PORTARIA Nº 014/2019, DE 02 DE JULHO DE 2019. 

 
Designa servidores para exercer as atividades de gestão e fiscalização da 

execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2016, referente à 

contratação de Serviço Móvel Pessoal (SMP). 
 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 1º da Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06 de 

novembro de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003961/2015-01, resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para exercer as atividades de gestão e 

fiscalização da execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 05/2016, 
referente à contratação de Serviço Móvel Pessoal (SMP), incluindo o serviço 

de dados (acesso à internet): 

 

Servidor (a) Siape Lotação Função 

Alexandre Koehler Pinheiro 2362619 PROAD Gestor 

Jonathas Gomes de Carvalho 

Marques 
3085479 UABJ 

Gestor 

Substituto 

Nayara Barbosa Ribeiro 
Bernardo 

3041802 DELOGS 
Fiscal 
Administrativo 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da PROGEPE. 

 

 
MOZART ALEXANDRE MELO DE OLIVEIRA 

 

 

CGCG/UAEADTec 

 

PORTARIA no 031/2019, de 02 de julho de 2019. 

 

Compõe o NDE do curso de Bacharelado em Administração Pública, 
conforme dispõe o Processo UFRPE n.º 23082.010772/2019-19. 

 

A COORDENAÇÃO GERAL DE CURSOS DE GRADUAÇÃO da 
Unidade Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia da Universidade 

Federal Rural de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

1º, §3º, alínea “a” da Instrução Normativa 001 de 06 de novembro de 2013 – 
GR, resolve: 

 

Art. 1º Designar os professores do quadro único de pessoal desta IFES, 
abaixo relacionados, para comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) 

do Curso de Bacharelado em Administração Pública desta Universidade, 

conforme Decisão CCD/BAP/UAEADTec nº 027/2019, constante no 
processo acima mencionado: 

 

NOME SIAPE TITULAÇÂO FUNÇÃO 

Elidiane Suane Dias de 

M. Amaro 

1807212 Doutora Presidente 

Alessandra Carla Ceolin 200164 Doutora Membro Titular 
Docente 

Andressa Pacífico F. 

Quevedo 

1546034 Mestre Membro Titular 

Docente 

Carla Renata Silva Leitão 1315381 Doutora Membro Titular 
Docente 

Erica Moreira dos Santos 

Nunes 

1889135 Mestre Membro Titular 

Docente 

José de Lima 
Albuquerque 

3839737 Doutor Membro Titular 
Discente 

   

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 04/2017/CGCG/ UAEADTec, devido ao 

término de sua validade. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PORTARIA no 032/2019, de 02 de julho de 2019. 

 

Compõe o CCD do curso de Bacharelado em Administração Pública, 
conforme dispõe o Processo UFRPE n.º 23082.010893/2019-52. 

 

A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 
Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no exercício de suas atribuições regimentais que lhe confere o 

art. 1º, §3º, alínea “c” da Instrução Normativa 001 de 06 de novembro de 
2013 – GR, resolve: 

 
Art. 1º Designar os professores do quadro único de pessoal desta IFES e os 

alunos regularmente matriculados, abaixo relacionados, para comporem o 

Colegiado de Coordenação Didática (CCD) do Curso de Bacharelado em 
Administração Pública, modalidade a distância desta Universidade, 

conforme Decisão CTA nº 73/2019, constante no processo acima 

mencionado: 
 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Elidiane Suane Dias de M. Amaro 1807212 Presidente 

Andressa Pacífico F. Quevedo 1546034 Vice-Presidente 

Alessandra Carla Ceolin 200164 Membro Titular Docente 

Carla Renata Silva Leitão 1315381 Membro Titular Docente 

Daniel Lins Barros 1475835 Membro Titular Docente 

Jorge da Silva Correia Neto 1540982 Membro Titular Docente 

José de Lima Albuquerque 3839737 Membro Titular Docente 

Rodolfo Araújo de Moraes Filho 1426003 Membro Titular Docente 

Jocemar Batista da Silva - Membro Titular Discente 

Marcela Pereira Matos - Membro Titular Discente 

 

Art. 2º Portaria substitutiva à de nº 03/2017/CGCG/ UAEADTec, devido ao 
término de sua validade.  

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA no 033/2019, de 02 de julho de 2019. 

 
Compõe a equipe multidisciplinar do curso de Licenciatura em História, 

conforme dispõe o Processo UFRPE n.º 23082.012572/2019-92. 

 
A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco, no exercício de suas atribuições regimentais que lhe confere o 
art. 1º da Instrução Normativa 001 de 06 de novembro de 2013 – GR, 

resolve: 

SERVIDOR(A) PEDRO GREGORIO VIEIRA AQUINO 

Nº SIAPE 1885755 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DE GARANHUNS - 

UAG 



UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 
BOLETIM DE SERVIÇO 
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Art. 1º Designar os servidores do quadro único de pessoal desta IFES e 

colaboradores, abaixo relacionados, para comporem a Equipe 

Multidisciplinar do Curso de Licenciatura em História, modalidade a 
distância desta Universidade, conforme Decisão CCD/LH nº 20/2019, 

constante no processo acima mencionado: 

 

NOME FUNÇÃO VÍNCULO 

Marta Margarida de Andrade 

Lima 

Coordenadora do 

Curso 
Docente 

Paula Basto Levay Substituta Eventual  Docente 

Luciene Santos Pereira da 

Silva 

Profª. da área de 

História 
Docente 

Giselda Brito Silva 
Profª. da área de 
História 

Docente 

Anderson Fernandes de 

Alencar 

Prof. da área de 

Educação 
Docente 

Renata Kelly de Souza Araújo 
Profª. da área de 
Educação 

Docente 

Felipe de Brito Lima 

Prof. da área de 

Design e Coord. da 

Produção de Material 
Didático 

Docente 

Ivanda Maria Martins Silva 
Profª. área de 

Linguagem 
Docente 

Rafael Pereira de Lira 
Prof. área de 
Informática e Artes 

Visuais 

Docente 

Maria de Lourdes Costa de 
Vasconcelos 

Pedagoga 
Técnica 
Administrativa 

Énery Gislayne de Sousa 

Melo 

Técnica em Assuntos 

Educacionais e 

Coordenadora de 
Estágio 

Técnica 

Administrativa 

Jobson Rocha Pereira 

Técnico em 

Tecnologia da 
Informação 

Técnico 

Administrativo 

Deraldo Silva da Costa 
Diretor 

Administrativo 

Técnico 

Administrativo 

Sabrina Maia Cavalcanti 

Borba 

Assessora de 
comunicação e 

marketing 

Colaboradora 

Raquel Pacheco Tutora Presencial Colaboradora 

NOME FUNÇÃO VÍNCULO 

Williams Andrade Tutor Virtual Colaborador 

Gabriel Navarro de Barros Tutor Virtual Colaborador 

Érica de Sousa Apoio Pedagógico Colaborador 

 
Art. 2º A Equipe Multidisciplinar, estabelecida em consonância com o PPC, 

é constituída por profissionais de diferentes áreas do conhecimento, e é 
responsável por elaborar e/ou validar o material didático, de acordo com o 

Instrumento de Avaliação de Cursos de Graduação Presencial e a Distância 

do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES, do 
Inep/MEC. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA no 034/2019, de 02 de julho de 2019. 

 

Compõe a Comissão para Processo de Avaliação do curso de Licenciatura 

em História, conforme dispõe o Processo UFRPE n.º 23082.011766/2019-

71. 
 

A Coordenação Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica de 

Educação a Distância e Tecnologia da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no exercício de suas atribuições regimentais que lhe confere o 

art. 1º da Instrução Normativa 001 de 06 de novembro de 2013 – GR, 

resolve: 
 

Art. 1º Designar os servidores do quadro único de pessoal desta IFES e 
colaboradores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão para 

Processo de Avaliação do Curso de Licenciatura em História, modalidade a 

distância desta Universidade, conforme Decisão CCD/LH nº 19/2019, 
constante no processo acima mencionado: 

 

NOME FUNÇÃO VÍNCULO 

Marta Margarida de Andrade Lima Presidente Docente  

Paula Basto Levay Membro Titular Docente  

Luciene Santos Pereira da Silva Membro Titular Docente  

Giselda Brito Silva Membro Titular Docente  

Maria Rita Ivo de Melo Machado Membro Titular Docente 

Williams Andrade de Souza Membro Titular Colaborador 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

SÔNIA VIRGÍNIA ALVES FRANÇA 

 

 

 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA no 22/2019, de 27 de junho de 2019. 
 

Autoriza o afastamento de servidor, conforme dispõe o Processo UFRPE nº. 

23082.014007/2019-60. 
 

A DIREÇÃO GERAL E ACADÊMICA DA UNIDADE ACADÊMICA DE 

EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA E TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no processo supracitado e o 

artigo 21 alínea “a” da Resolução 53 de 17 de março de 2017, RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR em sua área de competência, o afastamento do 

servidor Felipe de Brito Lima, matrícula SIAPE nº 2371926, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, com ônus parcial para esta 

Universidade, no período de 22 a 25 de julho de 2019, para participação no 

evento: “VII CBE – CONGRESSO BRASILEIRO DE EDUCAÇÃO: 

SABERES DOCENTES ACERCA DO USO DE TECNOLOGIAS 

DIGITAIS: ANÁLISE SISTEMÁTICA DE PESQUISAS PUBLICADAS 
ENTRE 2013-2018”, a ser realizado em Bauru/SP, conforme solicitação 

constante no processo acima mencionado.  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
SÔNIA VIRGÍNIA ALVES FRANÇA 

Substituta Eventual da Direção Geral e Acadêmica 

 

DECON 

 
PORTARIA Nº 10/2019-DECON, de 04 de julho de 2019. 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
RESOLVE: 

 

Autorizar o afastamento do Professor TALES WANDERLEY VITAL 
SIAPE nº 384176, com ônus parcial para esta Universidade para participar 

do 57º Congresso da SOBER, entre os dias 21 a 25 de julho, em Ilhéus-BA. 

 
 

POEMA ISIS ANDRADE DE SOUZA 

Diretora do DECON/UFRPE 
SIAPE: 1650274 


